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Resolução nº 023/CONFEMA/2017, de 06 de setembro 
de 2017.

Dispõe sobre a aprovação de projetos candidatos a 
recursos do FEMA 

O Conselho do Fundo Especial do Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável - CONFEMA, usando das atribuições e 
competências que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE: 
Art. 1º APROVAR POR UNANIMIDADE, considerando 

a viabilidade técnica e financeira, a utilização de recursos 
do FEMA para o EDITAL FEMA 015/2017 – TERMO DE 
FOMENTO DE HORTAS PEDAGÓGICAS, NO VALOR DE R$ 
250.000,00, (P.A 2017-0.134.353-0), proposto pela SECRE-
TARIA DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE, candidato aos 
recursos do FEMA, durante a 125ª Reunião Plenária Ordinária, 
realizada em 25 de agosto de 2017. O Projeto enquadra-se 
nas leis do SISNAMA (Lei 14.887/2009, art.57, I), na Política 
Municipal do Meio Ambiente e na Diretriz Anual do CADES: que 
determina explicitamente que os recursos do Fundo Especial 
do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável destinam-se 
precipuamente a apoiar, entre outros: “projetos de pesquisa e 
atividades ambientais” (Resolução nº 185/CADES/2017).

Dotação Orçamentária nº 94.10.18.541.3020.6.669. 
– Edital FEMA 015/2017 – Termo de Fomento de Hortas Pe-
dagógicas.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO  DIVISÃO  DE  
LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DO CADASTRO - 
CJCAD-SIURB

INSCRIÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL
Processo nº 2017-0.095.156-0
Interessado: ALMEIDA SAPATA ENGENHARIA E CONS-

TRUÇÕES LTDA.
I. Diante dos elementos constantes do Processo Admi-

nistrativo nº 2017-0.095.156-0, adotando, como fundamento 
para decisão, as conclusões alcançadas pela Comissão de 
Julgamento de Cadastro – CJCAD, observada a competência 
que alude a Portaria nº 047/SMSO-G/2017, DEFIRO a inscrição 
cadastral da empresa ALMEIDA SAPATA ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA, nas seguintes categorias e grupos: Categoria 
I – Conservação: 3. Pavimentação em Blocos Intervalados / 
Paralelepípedos – Grupo “B”; Categoria II – Edificações: 1. 
Obras Novas – Grupo “D” e 2. Obras de Reforma – Grupo “B”; 
Categoria IV - Obras de Arte: 2. Recuperação – Grupo “A”; 
Categoria V – Paisagismo: 2. Implantação de Áreas Verdes e 
3. Conservação de Áreas Verdes - Grupo “Único”; Categoria 
VI – Pavimentação: 1. Obras Novas – Grupo “B”; Categoria VII 
– Serviços Técnicos Profissionais Especializados: 3. Instalações 
Elétricas, 4. Sondagem, 5. Topografia – Grupo “Único”; Cate-
goria VIII – Projetos: 1. Arquitetura, 4. Estruturas de Concreto, 
5. Estruturas Metálicas, 6. Fundações, 7. Instalações Elétricas, 8. 
Instalações Hidrossanitárias e 9. Paisagismo – Grupo “Único”; 
Categoria IX – Rios, Córregos e Canais: Limpeza e Abertura de 
Rios, Córregos e Canais: Grupo “A”.

II. Expeça-se o competente Certificado de Registro Cadas-
tral, com validade de 01 (um) ano, contado deste deferimento.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DO CADASTRO - 
CJCAD-SIURB

INSCRIÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL
Processos nº 2017-0.095.162-5 e 2017-0.095.156-0
Interessado: ALMEIDA SAPATA ENGENHARIA E CONS-

TRUÇÕES LTDA.
Aos 06 dias do mês de SETEMBRO do ano de dois mil e 

dezessete, às 10:00 horas, na Divisão Técnica de Licitações 
– SMSO-G2, reuniram-se os membros ao final nomeados da 
Comissão de Julgamento de Cadastro, instituída pela Portaria nº 
036/SMSO-G/2017, a seguir designada Comissão, objetivando 
dar continuidade aos trabalhos relativos ao pedido de inscrição 
cadastral formulado pela empresa ALMEIDA SAPATA ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. Considerando a publicação 
e vigência da Portaria nº 047/SMSO-G/2017, que unificou as 
Portarias nº 017/SIURB/04 e 064/SIURB/05; Considerando o 
disposto no item 36, do primeiro dispositivo legal informado, 
que estabelece que os pedidos de inscrição cadastral solicitados 
nos moldes das Portarias 017/SIURB-G/04 e 064/SIURB-G/05, 
cuja análise não foi concluída até a publicação da Portaria nº 
047/SMSO/G/2017 deverão atender ao disposto nesta Norma; 
e, Considerando a necessidade de emissão de único Certificado 
de Registro Cadastral, a Comissão delibera: I - Determinar o 
desentranhamento de todos os documentos que instruíram 
ao processo administrativo nº 2017-0.095.162-5, mediante 
a substituição dos documentos desentranhados por cópia e 
elaboração de termo de desentranhamento. II - Imediatamente 
a seguir, todos os documentos desentranhados deverão ser 
juntados ao processo administrativo nº 2017-0.095.156-0. III 
- Após, o processo administrativo nº 2017-0.095.156-0 deverá 
ser restituído à CJCAD para deliberação quanto ao pedido de 
inscrição cadastral formulado pela empresa ALMEIDA SAPATA 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. Nada mais havendo a 
tratar foi a presente ata por mim, lavrada, que lida e achada 
conforme, vai assinada pelos Membros da Comissão.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DO CADASTRO - 
CJCAD-SIURB

INSCRIÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL
Processo nº 2017-0.102.522-8
Interessado: TIRANTE CONSTRUÇÕES LTDA-EPP.
A Comissão de Julgamento de Cadastro, constituída pela 

Portaria 036/SMSO-G/2017, acolheu ao pedido de desistência 
formulado pela empresa TIRANTE CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, 
CNPJ nº 16.608.263/0001-18, quanto ao seu pedido de ins-
crição do registro cadastral nesta Secretaria, nos termos da 
Portaria 017/SIURB-G/2004.

 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2017-0.108.905-6 – CET – DEFERIDA APROVAÇÃO DO 
PROJETO.

2017-0.133.168-0 – CET – DEFERIDA APROVAÇÃO DO 
PROJETO.

2017-0.121.965-0 – CET – DEFERIDA APROVAÇÃO DO 
PROJETO.

2017-0.109.016-0 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.121.192-7 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.124.085-4 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.124.084-6 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES
 Despacho nº 188/17 DEPAVE-5 Interessado: Parque 

Ermelino Matarazzo Assunto: Supressão de 05 (cinco) 
exemplares arbóreos de Eucaliptos. I. No uso das atribuições 
que me foram conferidas por lei e na manifestação técnica do 
DEPAVE-5, AUTORIZO, em caráter excepcional a supressão de 
05 (cinco) exemplares arbóreos de Eucaliptos na área interna 
do Parque Ermelino Matarazzo, sito à Rua Abel Tavares,1564 
nesta capital. II. DETERMINO que seja providenciado pela 
administração do parque, o plantio de 05 (cinco) novos 
exemplares arbóreos, padrão DEPAVE, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias após o corte, conforme determina o artigo 15 da Lei 
Municipal nº 10.365/87. III. O presente despacho terá validade 
por 12 (doze) meses.

Despacho nº 187/17 DEPAVE-5 Interessado: Parque 
Orlando Villas Boas Assunto: Supressão de 01 (um) exemplar 
arbóreo de morta. I. No uso das atribuições que me foram con-
feridas por lei e na manifestação técnica do DEPAVE-5, AUTO-
RIZO, em caráter excepcional a supressão de 01 (um) exemplar 
arbóreo de morta na área interna do Parque do Orlando Villas 
Boas, sito à Av. Embaixador Macedo Soares, 6715 nesta capital. 
II. DETERMINO que seja providenciado pela administração do 
parque, o plantio de 01 (um) novo exemplar arbóreo, padrão 
DEPAVE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o corte, con-
forme determina o artigo 15 da Lei Municipal nº 10.365/87. III. 
O presente despacho terá validade por 12 (doze) meses.

 DEPTO DE PARTICIPAÇÃO E FOMENTO A 
POLÍTICAS PÚBLICAS

 Resolução nº 019/CONFEMA/2017, de 06 de setembro 
de 2017.

Dispõe sobre a aprovação de projetos candidatos a 
recursos do FEMA 

O Conselho do Fundo Especial do Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável - CONFEMA, usando das atribuições e 
competências que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE: 
Art. 1º APROVAR POR UNANIMIDADE, considerando 

a viabilidade técnica e financeira, a utilização de recursos 
do FEMA para o EDITAL FEMA 014/2017 – TERMO DE 
FOMENTO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL – BILLINGS E GUA-
RAPIRANGA, NO VALOR DE R$ 600.000,00, (P.A 2017-
0.134.359-9), proposto pela SECRETARIA DO VERDE E DO 
MEIO AMBIENTE, candidato aos recursos do FEMA, durante 
a 125ª Reunião Plenária Ordinária, realizada em 25 de agosto 
de 2017. O Projeto enquadra-se nas leis do SISNAMA (Lei 
14.887/2009, art.57, I), na Política Municipal do Meio Ambiente 
e na Diretriz Anual do CADES: que determina explicitamente 
que os recursos do Fundo Especial do Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável destinam-se precipuamente a apoiar, 
entre outros: “projetos de pesquisa e atividades ambientais” 
(Resolução nº 185/CADES/2017).

Dotação Orçamentária nº 94.10.18.541.3020.6.669. 
– Edital FEMA 014/2017 – Termo de Fomento de Educação 
Ambiental – Billings e Guarapiranga.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Resolução nº 020/CONFEMA/2017, de 06 de setembro 
de 2017.

Dispõe sobre a aprovação de projetos candidatos a 
recursos do FEMA 

O Conselho do Fundo Especial do Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável - CONFEMA, usando das atribuições e 
competências que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE: 
Art. 1º APROVAR POR UNANIMIDADE, considerando 

a viabilidade técnica e financeira, a utilização de recursos 
do FEMA para o EDITAL FEMA 013/2017 – TERMO DE 
FOMENTO PARA AGRICULTURA URBANA, NO VALOR DE 
R$ 500.000,00, (P.A 2017-0.134.356-4), proposto pela SE-
CRETARIA DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE, candidato aos 
recursos do FEMA, durante a 125ª Reunião Plenária Ordinária, 
realizada em 25 de agosto de 2017. O Projeto enquadra-se 
nas leis do SISNAMA (Lei 14.887/2009, art.57, I), na Política 
Municipal do Meio Ambiente e na Diretriz Anual do CADES: que 
determina explicitamente que os recursos do Fundo Especial 
do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável destinam-se 
precipuamente a apoiar, entre outros: “projetos de pesquisa e 
atividades ambientais” (Resolução nº 185/CADES/2017).

Dotação Orçamentária nº 94.10.18.541.3020.6.669. 
– Edital FEMA 013/2017 – Termo de Fomento para Agricultura 
Urbana.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Resolução nº 021/CONFEMA/2017, de 06 de setembro 
de 2017. 

Dispõe sobre a aprovação de projetos candidatos a 
recursos do FEMA 

O Conselho do Fundo Especial do Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável - CONFEMA, usando das atribuições e 
competências que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE: 
Art. 1º APROVAR POR UNANIMIDADE, considerando 

a viabilidade técnica e financeira, a utilização de recursos 
do FEMA para o EDITAL FEMA 012/2017 – TERMO DE 
FOMENTO PARA AGROECOLOGIA NA ZONA SUL E LESTE, 
NO VALOR DE R$ 375.000,00, (P.A 2017-0.134.362-9), 
proposto pela SECRETARIA DO VERDE E DO MEIO AMBIEN-
TE, candidato aos recursos do FEMA, durante a 125ª Reunião 
Plenária Ordinária, realizada em 25 de agosto de 2017. O 
Projeto enquadra-se nas leis do SISNAMA (Lei 14.887/2009, 
art.57, I), na Política Municipal do Meio Ambiente e na Diretriz 
Anual do CADES: que determina explicitamente que os recur-
sos do Fundo Especial do Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável destinam-se precipuamente a apoiar, entre outros: 
“projetos de pesquisa e atividades ambientais” (Resolução nº 
185/CADES/2017).

Dotação Orçamentária nº 94.10.18.541.3020.6.669. – 
Edital FEMA 012/2017 – Termo de Fomento para Agroecologia 
na zona Sul e Leste.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Resolução nº 022/CONFEMA/2017, de 06 de setembro 
de 2017. 

Dispõe sobre a aprovação de projetos candidatos a 
recursos do FEMA 

O Conselho do Fundo Especial do Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável - CONFEMA, usando das atribuições e 
competências que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE: 
Art. 1º APROVAR POR UNANIMIDADE, considerando 

a viabilidade técnica e financeira, a utilização de recursos do 
FEMA para o EDITAL FEMA 016/2017 – TERMO DE FOMEN-
TO AO MAPEAMENTO E ROTEIRO TURISTICO, NO VALOR 
DE R$ 270.000,00, (P.A 2017-0.134.355-6), proposto pela 
SECRETARIA DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE, candidato 
aos recursos do FEMA, durante a 125ª Reunião Plenária Ordiná-
ria, realizada em 25 de agosto de 2017. O Projeto enquadra-se 
nas leis do SISNAMA (Lei 14.887/2009, art.57, I), na Política 
Municipal do Meio Ambiente e na Diretriz Anual do CADES: que 
determina explicitamente que os recursos do Fundo Especial 
do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável destinam-se 
precipuamente a apoiar, entre outros: “projetos de pesquisa e 
atividades ambientais” (Resolução nº 185/CADES/2017).

Dotação Orçamentária nº 94.10.18.541.3020.6.669. – 
Edital FEMA 016/2017 – Termo de Fomento ao Mapeamento e 
Roteiro Turístico.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE 
MÁXIMA

ESTADO 
FÍSICO

TIPO DE 
TRANSPORTE

1719 LÍQUIDO ALCALINO CÁUSTICO, N.E. 25.000 L Líquido Fracionado
1866 RESINA, SOLUÇÃO, inflamável 25.000 L Líquido Fracionado
1993 LÍQUIDO INFLAMÁVEL, N.E. 25.000 L Líquido Fracionado

2017-0.125.502-9
INTERESSADO: Conecta Transportes de Químicos e Equi-

pamentos Industriais Ltda. ASSUNTO: Plano de Atendimento a 
Emergências no Transporte de Produtos Perigosos no Município 
de São Paulo. I – O Diretor do Departamento de Controle da 
Qualidade Ambiental, no exercício de sua competência legal, 
à vista dos elementos informativos do processo administrativo 
2017-0.125.502-9 e diante da manifestação da Divisão Técnica 
de Controle Ambiental sob fl. 105 APROVA O PLANO DE 
ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS – PAE para os produtos 
constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa Co-
necta Transportes de Químicos e Equipamentos Industriais Ltda.
inscrita no CNPJ 09.721.533/0001-37, empresa de atendimento 
credenciada Atmo Hazmat Ltda., por atender ao Decreto Muni-
cipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 
54, de 25 de março de 2009.
Nº. 
ONU

PRODUTO QUANTIDADE 
MÁXIMA

ESTADO 
FÍSICO

TIPO DE 
TRANS-
PORTE

1005 AMÔNIA, ANIDRA 25 m3 Gasoso Fracionado/
Granel

1170 Etanol (álcool etílico) ou solução de 
etanol(solução de álcool etílico)

25.000 L Líquido Fracionado/
Granel

1210 TINTA PARA IMPRESSÃO, inflamável, ou 
MATERIAL RELACIONADO COM TINTA PARA 
IMPRESSÃO (incluindo compostos diluentes ou 
redutores), inflamável

25.000 L Líquido Fracionado/
Granel

1219 ISOPROPANOL (ÁLCOOL ISOPROPÍLICO) 25.000 L Líquido Fracionado/
Granel

1263 TINTA (incluindo tintas, lacas, esmaltes, tinturas, 
gomalacas, vernizes, polidores, enchimentos lí-
quidos e bases líquidas para lacas) ou MATERIAL 
RELACIONADO COM TINTAS (incluindo diluentes 
ou redutores para tintas)

25.000 L Líquido Fracionado/
Granel

1760 LÍQUIDO CORROSIVO, N.E. 25.000 L Líquido Fracionado/
Granel

3256 LÍQUIDO A TEMPERATURA ELEVADA, 
INFLAMÁVEL, N.E., com PFg superior a 60,5ºC, a 
temperatura igual ou superior ao PFg

25.000 L Líquido Fracionado/
Granel

2017-0.124.459-0
INTERESSADO: Lourenço Transporte e Comércio Ltda. 

ASSUNTO: Plano de Atendimento a Emergências no Transporte 
de Produtos Perigosos no Município de São Paulo. I – O Diretor 
do Departamento de Controle da Qualidade Ambiental, no 
exercício de sua competência legal, à vista dos elementos infor-
mativos do processo administrativo 2017-0.124.459-0 e diante 
da manifestação da Divisão Técnica de Controle Ambiental sob 
fl. 73 APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO A EMERGÊN-
CIAS – PAE para os produtos constantes na tabela a seguir, 
apresentada pela empresa Lourenço Transporte e Comércio Ltda 
inscrita no CNPJ 45.217.882/0001-80, empresa de atendimento 
credenciada Suatrans Emergência SA, por atender ao Decreto 
Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria 
SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE 

MÁXIMA
ESTADO 
FÍSICO

TIPO

1005 AMÔNIA, ANIDRA 12 ton Gasoso Fracionado
1170 ETANOL (ÁLCOOL ETÍLICO) ou SOLUÇÃO DE 

ETANOL (SOLUCÃO DE ÁLCOOL ETÍLICO)
12 ton Líquido Fracionado

1172 ACETATO DE ÉTER MONOETÍLICO DE 
ETILENOGLICOL

12 ton Líquido Fracionado

1263 TINTA OU MATERIAL RELACIONADO COM 
TINTAS

12 ton Líquido Fracionado

1751 ÁCIDO CLORACÉTICO, SÓLIDO 12 ton Sólido Fracionado
1760 LÍQUIDO CORROSIVO, N.E 12 ton Líquido Fracionado
1779 ÁCIDO FÓRMICO 12 ton Líquido Fracionado
1791 HIPOCLORITO, SOLUÇÃO 12 ton Líquido Fracionado
1807 PENTÓXIDO DE FÓSFORO 12 ton Sólido Fracionado
1813 HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO, SÓLIDO 12 ton Sólido Fracionado
1823 HIDRÓXIDO DE SÓDIO, SÓLIDO 12 ton Sólido Fracionado
1830 ÁCIDO SULFÚRICO 12 ton Líquido Fracionado
1866 RESINA, SOLUÇÃO 12 ton Líquido Fracionado
1993 LÍQUIDO INFLAMÁVEL, N.E. 12 ton Líquido Fracionado
2014 MUNIÇÃO LACRIMOGÊNEA, NÃO-EXPLOSIVA 12 ton Líquido Fracionado
2079 DIETILENOTRIAMINA 12 ton Líquido Fracionado
2215 ANÍDRIDO MALÉICO ANÍDRIDO MALÉICO, 

FUNDIDO
12 ton Sólido Fracionado

2491 ETANOLAMINA ou SOLUÇÃO DE ETANO-
LAMINA

12 ton Líquido Fracionado

2584 ÁCIDO(S) ALQUILSULFÔNICO(S), LÍQUIDO(S), 
ou ÁCIDO(S) ARILSULFÔNICO(S), LÍQUIDO(S)

12 ton Sólido Fracionado

2672 Amônia, Solução 12 ton Líquido Fracionado
2735 AMINAS, CORROSIVAS, LÍQUIDAS, N.E., ou 

POLIAMINAS, CORROSIVAS, LÍQUIDAS, N.E.
12 ton Líquido Fracionado

2810 LÍQUIDO TÓXICO, ORGÂNICO, N.E. 12 ton Líquido Fracionado
2834 ÁCIDO FOSFOROSO 12 ton Líquido Fracionado
2922 LÍQUIDO CORROSIVO, TÓXICO, N.E. 12 ton Líquido Fracionado

2017-0.125.048-5
INTERESSADO: CRR Centro de Reciclagem Rio Ltda. (CNPJ 

03.802.753/0001-09). ASSUNTO: Plano de Atendimento a 
Emergências no Transporte de Produtos Perigosos no Município 
de São Paulo. I – O Diretor do Departamento de Controle da 
Qualidade Ambiental, no exercício de sua competência legal, 
à vista dos elementos informativos do processo administra-
tivo 2017-0.125.048-5 e diante da manifestação da Divisão 
Técnica de Controle Ambiental sob fl. 122 APROVA O PLA-
NO DE ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS – PAE para os 
produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela 
empresa CRR Centro de Reciclagem Rio Ltda. inscrita no CNPJ 
03.802.753/0001-09, empresa de atendimento credenciada 
Suatrans Emergência S.A, por atender ao Decreto Municipal nº 
50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 
25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE 

MÁXIMA
ESTADO 
FÍSICO

TIPO

2794 Baterias elétricas, úmidas, contendo ácido 27.000 L Líquido Fracionado
3077 Substância que apresenta risco para o meio 

ambiente, sólida, N.E.
27.000 kg Sólido Fracionado

3082 Substância que apresenta risco para o meio 
ambiente, líquida, N.E.

27.000 L Líquido Fracionado

 2016-0.117.537-6
REPUBLICADO POR CONTER ERROS NA PUBLICAÇÃO 

NO D.O.C., DIA 24/08/2017 – PG. 17. LEIAS-SE COMO SE-
GUE E NÃO COMO CONSTOU:

INTERESSADO: Condomínio Edifício Concorde. ASSUNTO: 
Termo de Ajustamento de Conduta – TAC nº 004/DECONT-
-G/2017. – Conceder Prazo. I. O Diretor do Departamento de 
Controle da Qualidade Ambiental, de acordo com Decreto 
Municipal nº 54.421/13 (vigente a época), em conformidade 
com a Lei Federal nº 9.605/98, e com o Decreto Federal nº 
6.514/08 e, através da competência a ele delegada pela Portaria 
nº 105/SVMA-G/04, e pelos elementos constantes do presente, 
especialmente a manifestação da Assistência Jurídica deste De-
partamento, que acolhe como razão de decidir; CONCEDER o 
prazo de 30 (trinta) dias para Conclusão do Plantio Reparatório, 
sob pena de aplicação de multa, execução judicial e adoção das 
demais medidas administrativas cabíveis do presente Termo de 
Ajustamento de Conduta – TAC nº 004/DECONT-G/2017.

62.312.376/0001-99, empresa de atendimento credenciada 
Suatrans Emergência SA, por atender ao Decreto Municipal nº 
50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 
25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE MÁXIMA ESTADO FÍSICO TIPO
1105 PENTANÓIS 30.000 L Líquido Granel
1201 ÓLEO FUSEL 30.000 L Líquido Granel
1307 XILENOS 30.000 L Líquido Granel

2017-0.122.685-1
INTERESSADO: Bandeirantes Unidade Galvânica Ltda. 

ASSUNTO: Plano de Atendimento a Emergências no Transporte 
de Produtos Perigosos no Município de São Paulo. I – O Diretor 
do Departamento de Controle da Qualidade Ambiental, no 
exercício de sua competência legal, à vista dos elementos 
informativos do processo administrativo 2017-0.122.685-1 e 
diante da manifestação da Divisão Técnica de Controle Am-
biental sob fl. 138 APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO A 
EMERGÊNCIAS – PAE para os produtos constantes na tabela 
a seguir, apresentada pela empresa Bandeirantes Unidade Gal-
vânica Ltda. inscrita no CNPJ 58.007.709/0001-07, empresa de 
atendimento credenciada Suatrans Emergência SA., por atender 
ao Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e 
Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDA-

DE MÁXIMA
ESTADO 
FÍSICO

TIPO DE TRANS-
PORTE

1588 CIANETOS INORGÂNICOS, SÓLIDOS, N.E. 300 Kg Sólido Fracionado
1759 SÓLIDO CORROSIVO, N.E. 300 Kg Sólido Fracionado
1760 LÍQUIDO CORROSIVO, N.E. 300 L Líquido Fracionado
3264 LÍQUIDO CORROSIVO, ACÍDO, INOR-

GÂNICO, N.E.
300 L Líquido Fracionado

2017-0.130.698-7
INTERESSADO: A Cupello Transportes Ltda. (CNPJ 

33.445.347/0001-05). ASSUNTO: Plano de Atendimento a 
Emergências no Transporte de Produtos Perigosos no Município 
de São Paulo. I – O Diretor do Departamento de Controle da 
Qualidade Ambiental, no exercício de sua competência legal, 
à vista dos elementos informativos do processo administrativo 
2017-0.130.698-7 e diante da manifestação da Divisão Técnica 
de Controle Ambiental sob fl.128 APROVA O PLANO DE 
ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS – PAE para os produtos 
constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa A 
Cupello Transportes Ltda. inscrita no CNPJ 33.445.347/0001-05, 
empresa de atendimento credenciada WGRA Gerenciamento de 
Riscos Ambientais Ltda., por atender ao Decreto Municipal nº 
50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 
25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE 

MÁXIMA
ESTADO 
FÍSICO

TIPO

1170 Etanol (álcool etílico) ou solução de etanol (solução 
de álcool etílico)

60.000 L Líquido Granel

1202 Gasóleo, ou óleo diesel, ou óleo para aquecimento, 
leve

60.000 L Líquido Granel

1203 Combustível para motores ou gasolina ou gasolina 
de aviação

60.000 L Líquido Granel

1230 Metanol 60.000 L Líquido Granel
1263 Tinta ou material relacionado com tintas 60.000 L Líquido Granel
3082 Substância que apresenta risco para o meio 

ambiente, líquida, N.E.
60.000 L Líquido Granel

3475 Mistura de etanol e gasolina ou mistura de etanol e 
combustível para motores

60.000 L Líquido Granel

2017-0.130.692-8
INTERESSADO: Jofege Pavimentação e Construção Ltda. 

(CNPJ 62.162.847/0001-20) ASSUNTO:( Plano de Atendimen-
to a Emergências no Transporte de Produtos Perigosos no 
Município de São Paulo. I – O Diretor do Departamento de 
Controle da Qualidade Ambiental, no exercício de sua compe-
tência legal, à vista dos elementos informativos do processo 
administrativo 2017-0.130.692-8 e diante da manifestação da 
Divisão Técnica de Controle Ambiental sob fl. 178 APROVA O 
PLANO DE ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS – PAE para os 
produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela em-
presa Jofege Pavimentação e Construção Ltda. inscrita no CNPJ 
62.162.847/0001-20, empresa de atendimento credenciada 
WGRA Gerenciamento de Riscos Ambientais Ltda., por atender 
ao Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e 
Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. 
ONU

PRODUTO QUANTIDADE 
MÁXIMA

ESTADO 
FÍSICO

TIPO

1170 Etanol (álcool etílico) ou solução de etanol 
(solução de álcool etílico)

23.000 L Líquido Granel

1202 Gasóleo, ou óleo diesel, ou óleo para 
aquecimento, leve

23.000 L Líquido Granel

1203 Combustível para motores ou gasolina ou 
gasolina de aviação

23.000 L Líquido Granel

1999 Alcatrões líquidos 23.000 L Líquido Granel / 
Fracionado

3082 Substância que apresenta risco para o meio 
ambiente, líquida, N.E.

23.000 L Líquido Granel

3257 Líquido a temperatura elevada, N.E. 23.000 L Líquido Granel
3475 Mistura de etanol e gasolina ou mistura de 

etanol e combustível para motores
23.000 L Líquido Granel

2017-0.124.751-4
INTERESSADO: José do Patrocínio Filho. ASSUNTO: Plano 

de Atendimento a Emergências no Transporte de Produtos 
Perigosos no Município de São Paulo. I – O Diretor do Depar-
tamento de Controle da Qualidade Ambiental, no exercício 
de sua competência legal, à vista dos elementos informativos 
do processo administrativo 2017-0.124.751-4 e diante da 
manifestação da Divisão Técnica de Controle Ambiental sob fl. 
88 APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS 
– PAE para os produtos constantes na tabela a seguir, apre-
sentada pela empresa José do Patrocínio Filho inscrita no CNPJ 
37.206.984/0001-71, empresa de atendimento credenciada 
Suatrans Emergência SA, por atender ao Decreto Municipal nº 
50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 
25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDA-

DE MÁXIMA
ESTADO 
FÍSICO

TIPO DE TRANS-
PORTE

1075 GÁS(ES) DE PETRÓLEO, LIQUEFEITO(S) 
ou GAS(ES) LIQUEFEITO(S) DE PETRÓLEO 
ou GLP

23 m3 Gasoso Fracionado/Granel

1170 Etanol (álcool etílico) ou solução de 
etanol(solução de álcool etílico)

62.000 L Líquido Fracionado/Granel

1202 Gasóleo ou óleo diesel ou óleo para 
aquecimento, leve

62.000 L Líquido Fracionado/Granel

1203 COMBUSTÍVEL PARA MOTORES ou 
GASOLINA ou GASOLINA DE AVIAÇÃO 
(GAV-100LL ou AVGAS-100LL)

62.000 L Líquido Fracionado/Granel

3082 SUBSTÂNCIA QUE APRESENTA RISCO 
PARA O MEIO AMBIENTE, LÍQUIDA, N.E.

62.000 L Líquido Fracionado/Granel

3475 Mistura de etanol e gasolina ou mistura 
de etanol e combustível para motores

62.000 L Líquido Fracionado/Granel

2017-0.129.461-0
INTERESSADO: Rothas Transportes Ltda. ME. ASSUNTO: 

Plano de Atendimento a Emergências no Transporte de Produtos 
Perigosos no Município de São Paulo. I – O Diretor do Depar-
tamento de Controle da Qualidade Ambiental, no exercício de 
sua competência legal, à vista dos elementos informativos do 
processo administrativo 2017-0.129.461-0e diante da mani-
festação da Divisão Técnica de Controle Ambiental sob fl. 72 
APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS 
– PAE para os produtos constantes na tabela a seguir, apre-
sentada pela empresa Rothas Transportes Ltda. ME inscrita no 
CNPJ 27.240.955/0001-72, empresa de atendimento creden-
ciada Atmo Hazmat Ltda., por atender ao Decreto Municipal nº 
50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 
25 de março de 2009.
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